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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

PARECER JURÍDICO
LCR- 161/2019

EMENTA: Projeto de Lei n° 1.009/2019

artffícin CM® ° de
no M ■ ' estampido),no Município de Primavera do Leste e
da outras providências.

através de dTaraTs
tramitação do Projeto de Lei n» i nnoS °'"'® ® viabilidade de
uso de fogos de Ti. que Dispõe sobre o
Município de Primavera do Us^tTpasíf^ estampido), no
seguintes considerações: ' opinar, com as

MANOEL M/êzu^t NETO°' do Senhor Vereador
Vereadora S mILVc ^ Senhora
apropriada, a utilização fabricacãn » ' ® '-®' Municipal
artifício e explosivos diversos qL causem^bam'iho^^°
sleTciot; - ermpS,'t°3|°

Projeto relall'"aV razSf de Ta'pmposV'' °°'á
Constrtuição Federal, em seulrt go^^rr i"^,' a
incumbe ao Estado proteoer a faima = =' Z ' J
que as põem em risoo ^ ®a Práticas

Grosso, Igu^almente Tarl°te aZ "ato
ambiente ecologicamente equiliIado°e°qufprot7a t^LZ aT°
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CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Setor de F°cSo^ Mlicipa" Ju^em^fad?'vaMrazef
financeiro ao Executivo eis oue a pXutnrl^f ^encontra devidamente equipada Prevê nórffm® ®®
penalidades, que vão desde a nntifir=.^á ® aplicaçao de
alvará de construção "°tif'caçao ate o cancelamento do

Regimento Interno desta Casa. Organica e o

s.ts£S3iSSSi:r--
favoravelme^trao tS^e reX do^isenTetr

E o meu parecer.

Primavera do Leste, 30 de outubro de 2019.
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